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EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 23.12.04/PE 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E HABITAÇÃO   

PREÃMBULO 

Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n° 8.666 
de 21/06/93 (atualizada), Decreto ri0  10.024/19 de 20 de setembro de 2019 e Lei Decreto 
7.892/2013, Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por intermédio da SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO, toma público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão na forma 
Eletrônica, a ser conduzido pelo Sr. OSEIAS LUIS IRINEU, pregoeiro municipal, nomeado 
pela Portaria n° 738/2023 de 05 de maio de 2023, tendo como critério de julgamento o 
MENOR PREÇO POR ITEM, por meio da plataforma Licitacoes-e. do Banco do Brasil, site 
www.licitacoes-e.com.br, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de material para concessão gratuita do beneficio auxilio natalidade (kit 
bebê) para gestantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica atendidas pelos 
Centros de Referência da Assistência Social - CRAS, junto a Secretaria de Assistência 
Social, Direitos Humanos e Habitação - SASDH do município de Itapipoca/CE, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência 
deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de 
Contas do Estado - TCE. no endereço eletrônico: http//www.tce.ce.gov.br. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço Unitário 
FORNECIMENTO: conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pelos 
instituições contratantes mediante Ordem de compras da Secretaria Contratante. 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
LOCAL DO PREGÃO: www.licitacoes-e.com.br  - Acesso Identificado no link - licitações" 
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
HABITAÇÃO 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 21 DE JUNHO DE 2023, 
AS 09H00MIN: 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 21 DE JUNHO DE 2023, AS 09H30MIN; 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 21 DE JUNHO DE 2023, AS 10H00MIN: 
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ CONSIDERADO O HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas 
significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação: 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, regularidade fiscal, trabalhista e Regularida perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços; 
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4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto; 
S. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidades 
Administrativaslórgãos, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública: 
7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsável pela 
condução do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao licitante 
vencedor; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca, formada por, no minimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao 
PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: Ë o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, 
no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico 
e promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOU: Diário Oficial da União: 
14. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.licitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante 
Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 
ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1, O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, licitações-e, 
no endereço eletrônico: www.Iicitacoes-e.com.br  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
ITAPIPOCA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações-e" constante da página eletrônica do 
BANCO DO BRASIL (http:/Iwww.Iicitacoes-e.com.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
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inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os 
favorecimentos impostos pela Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 
e suas alterações. 
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Itapipoca/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública: 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do 
Banco do Brasil S.A., através do sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N°, 11.488/07, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N°. 123/06, em 
seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PUBLICAS. 
4.4.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n°, 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar os benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as eis, respectivamente, é necessário. 
á época do credenciamento, acrescentar as expressões Microempresa" ou 'Empresa de 
Pequeno Porte' ou suas respectivas abreviações, ME" ou "EPP", à sua firma ou 
denominação, conforme o caso- 
4.4.1.1 - A empresa que não for 'ME' ou EPP", e se declarar como tal, sofrerá as 
penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação. 
4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 147/2014. 
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A., através do sitio 
www,Jicitacoes-e.com,br, 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 	 .: 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinéncia dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
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k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 
6.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da 
plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sitio www.licitacoes-e.com.br:  
6.1.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, através do 
sítio eletrônico: http:ffwww.licitacoes-e.com.br, e o envio das propostas de preços se dará 
diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando 
senha pessoal. 
6.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo 
do licitante. 
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Itapipoca/CE ou à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica. ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, 
de mais de uma empresa. 
6.3- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de licitações 
do Banco do Brasil S.A.. para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e 
manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de 
serviços, nos termos do artigo 50. inciso III. da Lei n°. 10.520/2002; 

7. PARTICIPAÇÃO 
7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelos telefones: 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0001 - demais 
localidades. 
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8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5. As propostas que estiverem acima do valor estimado serão convocados para 
negociação e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 50. 
8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados. 
8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8. 13, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14 O licitante somente poderá oferecer lance com valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real. 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências de habilitação. o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
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classificação, e assim sucessivarnente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor. 
8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas posteriores alterações. o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate 
em favor ME/EPP. 
8.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances; 
8.22.1. Na ocorrência de empate. proceder-se-á da seguinte forma; 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema 
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada 
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o 
sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação 
de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 8.21. na ordem classificatória, com vistas ao exercício 
do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 8.22, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, 
pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso 
queira, encaminhar uma melhor proposta. 
8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 
8.26. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
9.1. A proposta de preços inicial, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, caracterizando o 
serviço proposto no campo discriminado, em conformidade com o modelo da Proposta de 
Preços - Anexo III do Edital. 
9.1.1. Os tens/lotes deverão ser cotados. nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital. 
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9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes 
à execução do objeto desta licitação. 
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS. 
na  forma do Anexo III, em arquivos no formato zipfile (zip). 
9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.1.5. A exigência, quanto a não identificação na Proposta de Preços Inicial, de que trata o 
item 9. 1, refere-se, exclusivamente, ao momento anterior à fase de lances. 
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1. 
9.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá 
apresentar a marca do produto cotado): 
9.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 
no campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar 
dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 
9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços final escrita, 
com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos 
de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 
completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo máximo 
de 04 (quatro) horas a contar da solicitação via chat sistema. 

Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou 
serviço ou destacados: 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais: 
c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido, inclusive a marca de cada item 
que compõe o Kit, com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, 
totalmente conforme descrito no ANEXO 1 deste Edital; 
d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para que os 
preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a não 
torná-los inexeqüíveis ou superfaturados; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante, 
9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 
prazo para início/entrega do serviço/aquisição, as especificaçôes técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
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10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada polo 
sistema eletrônico, via chat" de comunicação do pregão eletrônico para. no prazo de 
5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.21, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea a". 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da alínea 'a" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA: 
111.1, PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO 
ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DE PREGÃO ELETRÕNICO DO BANCO DO BRASIL, 
NO ENDEREÇO ELETRÕNICO: WWW.LICITACOES-E.COM.BR, EXCLUSIVAMENTE 
POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO 
EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 
11.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n° 123. de 2006. 
11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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11.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema: 
11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
1118. ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCIAÇÃO, DEPOIS DE 
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO 
ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÕNICO, O LICITANTE 
VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL COM OS 
RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO MENOR LANCE OBEDECENDO A 
TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO ANEXO II (MINUTA DA PROPOSTA) DO EDITAL, 
QUE DEVERÃO SER ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO DO PRAZO MAXIMO DE 04 
ÇQUATRO) HORAS, A CONTAR A PARTIR DA CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA 
CHAT DO SISTEMA. 
11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo 
acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro convocar a 
empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 
11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos 
para habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou 
desclassificação do licitante. 

11.2. HABILITAÇÃO JURIDICA 
11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que 
demonstrem atendimento ás exigências que são indicadas a seguir, em uma única via. 
11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 
11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para cornplementação 
da documentação exigida para a habilitação. 
11.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros á filial. 
11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim dos recebimentos das propostas. 

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.3.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s) da empresa; 
11.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público 
de empresa mercantil da junta comercial: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da 
junta onde tem sede a matriz. 
11.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta 
comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde opera 
com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, 
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11.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas do estado onde opera 
com averbação no cartório onde tem sede a matriz. 
11.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no pais, e ato de registro de autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir. 
11.3.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar N° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sitio www. poria ldoempreendedor.qov.br; 

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
11.4.1. Prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS 
(CNPJ); 

Ø 	11.4.2. Prova de inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, conforme ocaso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 
11.4.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser feita 
através da Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND), emitida pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 1.751. de 2 de outubro de 2014: 
b) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos Inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA 
MUNICIPAL. 
d) Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO - FGTS, através de CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - 
CRS; e 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA, nos termos do titulo V11-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 10  de maio 

Ø 	
DE 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011, de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

11,4,4, As MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 	 JÉ 
11.4.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
periodo, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
11.4.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da lei 
no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 
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11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA 
JURiDICA: 

11.5.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por indices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
11.5.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 
11.5.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega 
de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 8.683/2016 e a INRFB 
vigente. 
11.5.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 
11.5.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 
em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da 
companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
11.5.5, A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, ás regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B da 
Lei n°6.404. de 15 de dezembro de 1976. 
11.5.6. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, 
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a autenticação da 
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
11.5.7. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, 
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
11.5.8. Para considerar-se habilitada na qualificação económico-financeira. a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 
11.5.9. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice 
de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um virgula zero), calculada conforme a fórmula 
abaixo: 

LG = AC+ARLP ~: 1,0 
PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
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PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

11.5.10. Em caso de ausência do documento solicitado no item 11.5.9, o(a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito 
de obter proposta mais vantajosa. 
11.5.11. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital minimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 
11.5.12. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez 
por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação cio 
balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LO) das empresas apresentarem 
resultado igual ou inferior a 01 (um). 
11.5.13. Caso a licitante cote mais de um lote, o valor do patrimônio,  liquido deverá 
corresponder ao somatório dos lotes dos quais for vencedora. 
11.5.14. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
na forma do item1111.5, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A. § 10  da Lei 
Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração 
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
11.5.15. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física (artigo 31 da Lei n°8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
11.5.16. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURIDICA: 
11.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica de 
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, 
comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os 
atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 
emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome 
e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas á conferência pela pregoeira 
ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente 
do atestado; 
b) nome e cnpj da empresa que executou o fornecimento; 
c) descrição do (s) fornecimento(s); 
d) período de execução; 
e) local e data da emissão do atestado: 
O identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

11 .6.1 .1. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens 
cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o termo de 
referência deste edital, conforme o caso. 
11.6.1.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 
técnica para comprovação ao que dispõe o item 1.6V, instrumento de nota Í;scalfcontrato 
de prestação de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 
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11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA 
117.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU DE 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital; 
11.7.2 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art.32. §2°. da Lei N.° 
8.666/93) 
11.7.3. Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, 
telephone. etc. A ausência destes documentas não causará inabilitação da licitante. 

11.8. DAS AMOSTRAS 
11.8.1. Fazem-se necessárias para fins classificatórios, como forma eficiente de avaliar a 
proposta/oferta do licitante. A empresa melhor classificada da licitação deverá apresentar 
amostras, as mesmas deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a sessão 
de lances, ou convocação no caso de licitante remanescente. 
11.8.1.1. Critérios para avaliação das amostras: Será observada cor, textura, resistência, 
acabamento, tecido, material utilizado, logomarca, confecção dentro do especificado. 
11.8.1.2. Entrega e Avaliação das Amostras : As AMOSTRAS serão recebidas no 
almoxarifado da Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, localizada à Rua Antônio 
Assunção. SIN - Madalenas, Itapipoca - CE, CEP: 62540-000, de 08h ás 12h e de 14h ás 
17h, e deverão ter etiquetas de identificação da empresa que as enviou. As amostras serão 
avaliadas pela Secretária de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação. 
11.8.1.3. Desclassificação: Aempresa que não apresentar as amostras ou apresentá-las em 
desacordo com as especificações serão desclassificadas. 
11.8.1,4. Correrão por conta da LICITANTE VENCEDORAtodas as despesas com envio das 
amostras, embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 
11.8.2. A aprovação dos modelos será feita em 7 (sete) dias úteis, contados da confirmação 
do recebimento dos mesmos, e poderá ser feito por meio e-mail, oficio ou fax, detalhando 
as alterações. se  houver. 
11.8.2.1 A LICITANTE VENCEDORA não deverá começar a confecção antes da aprovação 
final da CONTRATANTE. 
11.8.2.2 A CONTRATANTE não se responsabilizará por peças confeccionadas sem 
avaliação e aprovação prévia, ficando a LICITANTE VENCEDORA obrigada a confeccionar 
os modelos para aprovação e as peças finais, sob pena de sofrer as sanções previstas no 
Edital, seus anexos e na Lei de Licitações 

12.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
12.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores á data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnações, sob pena de decadência do direito. 
12.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição escrita direcionado a Prefeitura de ltapipoca, direcionada ao 
Pregoeiro, contendo a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for ocaso, contendo o nome, prenome, 
estado civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente 
datada, assinada e protocolada na sede da Comissao de Pregões da Prefeitura de Itapipoca 
ou através do envio para o endereço eletrõnico pregaoitapipoca.ce.gov.br, dentro do 
prazo editalicio. 
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12.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de 
efeito suspensivo à impugnação medida excepcional, devidamente motivada nos autos do 
processo de licitação diante eventual concessão. 
12.4 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
12.5 Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do 
interesse da licitante entrar com recurso. com  registro da síntese das suas razões 
devidamente fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, exclusivamente no sistema do 
licitações-e ou através do e-mail: prega oitapipoca.ce.gov.br  ou ainda no protocolo no 
Setor da Comissão de Licitações. no endereço apontado no rodapé, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual número de 
dias, que começam a contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema. 
12.6 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito 
de recurso. 
12.7 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
12.8 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, 
sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 
12.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
12.10- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Comissão de Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no 
rodapé. 
12.11 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no endereço: www.Iicitacoes-e.com.br  que será atualizado a cada 
nova etapa constante neste Edital. 

13.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
13.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO 
sempre que não houver recurso. 
13.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 
13.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório. 
13.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das 
licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, 
não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante 
vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na 
licitação. 
13.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação. não haverá nova convocação 
para tal finalidade e a licitante. 
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14.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃO GERENCIADOR 
14.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, 
que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
14.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
14.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 
Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 
14.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
14.5 - Sempre que a licitante vencedora não atenderá convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar o item especifico ou ainda a licitação. 
14.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666/93. 
14.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de 
Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n°8.666/93. 
14.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço. deverão seguir a Decreto 
Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
14.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços. o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O 
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 
14.10. ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E HABITAÇÃO do municipio de Itapipoca/Ceará, 

15.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
14.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

17.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 Ë vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho 
de 1993. 
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos 
prestados, conforme dispõe os termos da alinea 'd" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993- 
17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
17.3.1. Convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e 
adequação ao praticado pelo mercado; 
17.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
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17.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
17.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas. demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
17.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatõrio, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
17.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
17.8. Havendo qualquer alteração. o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

18.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666. de 1993. 
ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

19. DA CONTRATAÇÃO 
19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de 
contrato especifico, celebrado entre o Município de Itapipoca, por meio da SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO, representada pelo(a) 
Secretário(a) Executivo(a) (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor 
(doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste 
edital e demais normas pertinentes. cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria 
jurídica do Município. 
19.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, 
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, 
nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso de recusa injustificada, 
ser-lhe-á aplicado o disposto no item 25 deste edital. 
19.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (à) Secretário(a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 
licitação. 
19.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
19.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

Fts 



W
PM(I .tUPA OE 

Itapipoca 
fr.Twl.ncrt. 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

20.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 
20.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Autorização de 
Fornecimento elaborada pelo setor de compras: 
20.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada: 
20.3 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual: 
20.4 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato: 
20.5 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação: 
20.6 Providenciar a inspeção da prestação dos serviços/fornecimento pela Contratada. 
20.7 O responsável pela Contratante designará, por portaria, um servidor para fiscalizar e 
acompanhar a execução do contrato. 
20.8 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
20.9 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
20.10 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
20.11 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
20.12 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
20.13 Comunicará CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

21.0 — DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
21.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal: 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990) ou, se 
houver, de acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a 
disposição que for mais vantajosa à Administração Pública: 
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. nos prazos e formas legais previstas no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), os objetos em desacordo com 
este Termo: 
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação: 
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 
f). Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto 
lïcitatório. 
21.2. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente aquela descrita nesse Termo de 
Referência e. por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em 
nenhuma hipótese, outro diverso daqueles: 
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21.3. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 
21.4. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 
65, da Lei 8,666193: 
21.5. Durante a Vigência do contrato a CONTRATADA deverá atender prontamente às 
requisições e especificações deste Termo de Referéncia, a partir da solicitação através de 
ordem de compra/requisição do Setor solicitante; 
21.6. Responsabilizar-se pela saúde de seus funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciários. comerciais, fiscais, quer sejam municipais, estaduais ou federais, bem 
como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade. 
devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de 
pagamento e quitação; 
21.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional 
de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias; 
21.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, 
de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 
21.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vitimas seus 
empregados ou terceiros, no desempenho das atividades ligadas ao objeto do presente 
Termo de Referência; 
21.10. Manter, na direção dos serviços/fornecimento ligados ao objeto, representante ou 
preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos; 
21.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 
21.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços/fornecimento a ele 
inerentes: 
21.13. Indenizar quaisquer danos ou prejuizos causados à Prefeitura ou a terceiros, por 
ação ou omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 
21.14. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 
CONTRATANTE. 
21.15 - O Licitante vencedor deverá ter Alvará Sanitário com prazo de validade vigente. 
21.16 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão. subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte. 

22.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 
221- A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65. da lei de licitações; 
22.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n°8.666/93: 

23,0— DA FISCALIZAÇÃO 
23.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiei e 
correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
23,2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada, 
23.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição 
do mesmo eventualmente fora de especificação. 
23.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou 
a Quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, dc art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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23.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	 inscrito no CPF e ou matrícula n° 	 

24.0 - DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL 
24.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá inicio a partir 
da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. 

25.0 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
25.1 - O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do (a) envio da ordem 
de autorização de compra, no endereço Rua António Assunção, s/n. Madalenas, Itapipoca 
- CE, 62540-000. 
25.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
25.3. Os materiais serão solicitados conforme detalhamento em planilha assinada pela 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, de acordo com as necessidades da Instituição; 
25.4. Os materiais serão fornecidos a partir da data da assinatura do contrato; 
25.5. O recebimento será feito da seguinte forma: 
a) PROVISORIAMENTE se dará na data da entrega dos produtos, mediante termo 
circunstanciado e dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Como objetivo de verificação 
da conformidade com as especificações preestabelecidas; 
b) DEFINITIVAMENTE, o recebimento definitivo será feito em até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento dos produtos, mediante nota fiscal, após aferição das especificações e da 
conformidade dos produtos com a proposta apresentada, ou sanadas as eventuais 
pendências; 
25.6. Os materiais deverão estar acondicionados adequadamente, de forma a garantir a 
integridade dos produtos. 
25.7. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

26.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
26.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidóneo; e/ou cometer fraude fiscal: 
26.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida): e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato): 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida): não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital. 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
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administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, 
26.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas á CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
26.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993. as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n° 8.666/1993. 
26.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
26.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
26.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

27.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
27.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666. de 21 de junho de 1993. 
27.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 75 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licilatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
27.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
27.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art, 80, incisos 1 a V. ambos da Lei n°8.666/93 de Licitação. 

28.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
28.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
28.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Assistência Social, 
Direitos Humanos e Habitação, será encaminhada a Secretaria de Finanças, devendo o 
pagamento ser efetuado até o 30° dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
28.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União. FGTS e Justiça do Trabalho. 
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29. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
29.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente á Secretaria 
Contratante. 
29.2. Com  base no art. 71, § 21  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666, de 21 de 
junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil", 

30. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
30.1- Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da lei federal n,° 8.666/93. alterada e consolidada. 
30.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

31.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
31.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.2- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as 
vencedoras, se dará preferencialmente através de meio eletrônico: 
pregaoitapipoca.ce.gov.br, inclusive as convocações, notificações, respostas de 
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários, 
31.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
31.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação; 
31.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão ás 
normas nele contidas. 
31.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
31.7- É facultado o pregoeiro ou á autoridade competente. em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusive com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço 
e as quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da 
contratação. 
31.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público. 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, devidamente justificado, 
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31.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da Prefeitura Municipal de ltapipoca. 
31.10- Ê vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, 
direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório: 
31.11-  A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente; 
31.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
n° 8.666/1993, Lei Federal n° 10.52012002, Decreto Federal n° 10.02412019 e do Decreto 
Municipal n°009/2013. 

32. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 
32.1 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
32.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
32.3. Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 
32.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
32.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

33.0 - DO FORO 
33.1- Fica eleito o foro da Comarca de ltapipoca, Estado do Ceará. para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ItapipocalCE, 05 de junho de 2023. 

Milena Elaine Campod 
Secretária Executiva da Secretaria de Assistência 

Social, Direitos Humanos e Habitação 
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ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de material para concessão gratuita do 

beneficio auxílio natalidade (kit bebê) para gestantes em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica atendidas pelos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS, junto a 

Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação - SASDH do município de 

Itapipoca/CE. 

2 - JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

A aquisição é destinada ao auxilio de famílias carentes, que não possuem condições financeiras 

de arcar com despesas de itens básicos necessários para recém-nascidos. 

A prestação de benefícios eventuais é assegurada pela legislação brasileira, conforme Lei N 9  

8.742, de ide dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assisténcia Social (LOAS); 

ir verbis: 

Lei N°8.742 - Art. IS. Compete aos Municípios: 
- destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos 

beneficios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios 
estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; 

Ademais, a doação de kit natalidade é tipificada como beneficio eventual assegurado à família, 

conforme Lei Municipal n2. 037/2016, que regulamenta a concessão de Benefícios Eventuais 

pela Política Municipal de Assistência Social, onde traz a seguinte redação (in verbis): 

Lei Municipal N°037/2016: 
Art. 1°  - A concessão dos beneficios eventuais é um direito garantido 
na lei federal n°. 8.742. de 07 de Dezembro de 19931  Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS, Art. 22 Parágrafos 1°c 2°. 
Art. 30 - Os beneficios eventuais destinam-se aos cidadãos e às 
famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o 
enfrentamento de contingéncias sociais, cuja ocorrencia provoca 
riscos e fragiliza a manutenção do individuo, a unidade da família e 
a sobrevivência de seus membros. 

Art. 13 - A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se 
pelo advento de risco, perdas e danos à integridade pessoal e 
familiar" e ainda conforme § único, inciso 1, alínea a do mesmo 
artigo, onde informa que "os riscos, as perdas e os danos podem 
decorrer, da falta de, acesso às condições e meios para produzir 
segurança social e suprir as necessidades básicas do solicitante e de 
sua família, principalmente a de alimentação. 

Deste modo, justifica-se a aquisição pretendida, face ao interesse público presente na necessidade 

de atender famílias de baixa renda, em situação de vulnerabilidade socioeconômica, que estejam 

enfrentando algum tipo de dificuldade transitória e/ou emergencial, residentes e domiciliadas no 

município de Itapipoca-CE, impossibilitadas, desta forma, de arcar por conta própria com despesas 

referentes ao enxoval (Incluindo itens de vestuário e utensílios de higiene) do recém-nascido, 
observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária. 

3. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP: 

M. 	I5
00-000 
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3.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de 

prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 

independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante. Justifica-se a não 

realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens 

que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 

estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por catas, poderá 

representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os 

seguintes motivos: 

3.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em 

municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens 

divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos 

itens licitados em cotas diferentes. 

3.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 

tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários 

diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo 

está ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

3.4 . Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 

a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o 

transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes 

frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões 

contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento. 

3.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 

147/2015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam 

ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos 

arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de 

conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado ou; 

3.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatÓrios, 

adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do 

Município de Itapipoca, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e 

empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município 

de Itapipoca. 

3.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de tapipoca, do 

cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 

especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 

assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma 

legal. 

3.8 Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 

social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à 

luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 

Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada 
igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este 

se destina a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
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3.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 

nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 

Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a 

administração" conforme é vislumbrado no artigo 32  da Lei n. 8.666/93. 

4. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 

b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz. 

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz. 

d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples exceto cooperativas - no 

Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 

registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 

matriz. 

e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial 

que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n2 128/2008, devidamente 
disponibilizada 	integralmente 	em 	ambiente 	virtual, 	por 	meio 	do 
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br  

5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

d.) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da 

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RF8/PGFN n2 
1.751, de 2 de outubro de 2014; 

e.) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

L) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos Inscritos na Divida Ativa Municipal. 
g.) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

h.) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 
07 de julho de 2011. 
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085: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 

considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.   

L) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

j.) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

k.) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, 
conforme o caso. 

6. RELATIVA À QUAUFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

6.1- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último exercício fiscal, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

6.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, o 

número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o 

balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

6.1.1. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 

escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n9  8.683/2016 e a INRFB vigente. 
6.1.2. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 

encerramento do livro Diário apresentado. 

6.1.3. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal 

de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

acompanhado do registro na Junta Comercial. 

6.1.3.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante equivalente 

às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-8 da Lei n2 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 

6.2 No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o 

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 

registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 

nos quais se acham transcritos ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por 

contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 

6.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos 
índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
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6.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 

apresentar resultado inferior ou iguala 01 (um) no índice de Liquidez Geral (16), deverá comprovar 

patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa de custos. 

6.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, 

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da 

sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de liquidez Gera! (LG) 

maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

16 = AC+ARIP ~ 1,0 

PC+PEIP 

Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARIP: Ativo Realizável a longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 

PEIP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

6.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 6.1, o (a) pregoeiro (a) diligenciará os 

autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito de obter proposta 

mais vantajosa. 

6.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 

apresentar resultado inferior ou igual a 0 (um) no índice de Liquidez Geral (16), deverá comprovar 

patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa de custos. 

6.5.2.0 PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) da 

estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial, 

quando o índice de Liquidez (16) das empresas apresentarem resultado igual ou inferior a 0 (um). 

6.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá corresponder ao 
somatório dos itens dos quais for vencedora. 

6.5.4. O Microempreendedor Individual.MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferida 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensada da apresentação do 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 6.1, 

conforme art. 1.179 §22 do Código Civil e artigo 18-A, § 10 da Lei Complementar n2 123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual). 

6.5.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física (artigo 31 da Lei n9 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
xtrajudicial, conforme o caso. 

7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 

executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 

entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação 

de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 

assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às 
informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. 
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8. 8. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/ 1999, publicada 

no Dou de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 

constante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n.2  8.666/93). 
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mail, fax, telefone ETC. A 

ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

9. DAS AMOSTRAS 

9.1. Fazem-se necessárias para fins classificatórios, como forma eficiente de avaliara proposta/oferta 

do licitante. A empresa melhor classificada da licitação deverá apresentar amostras, as mesmas 

deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a sessão de lances, ou convocação no 
caso de licitante remanescente. 

9.1.1 Critérios para avaliação das amostras: Será observada cor, textura, resistência, acabamento, 

tecido, material utilizado, logomarca, confecção dentro do especificado. 

9.1-2 Entrega e Avaliação das Amostras: As AMOSTRAS serão recebidas no almoxarifado da 

Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, localizada à Rua Antônio Assunção, S/N - 

Madalenas, Itapipoca - CE, CEP: 62540-000, de 08h às 12h e de 14h às 17h, e deverão ter etiquetas 

de identificação da empresa que as enviou. As amostras serão avaliadas pela Secretária de 

Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação. 

9.1.3 Desclassificação: A empresa que não apresentar as amostras ou apresentá-las em desacordo 

com as especificações serão desclassificadas. 

9.1.4. Correrão por conta da LICITANTE VENCEDORA todas as despesas com envio das amostras, 

embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da 

entrega e da própria aquisição dos produtos. 

9.2. A aprovação dos modelos será feita em 7 (sete) dias úteis, contados da confirmação do 

recebimento dos mesmos, e poderá ser feito por meio e-mail, oficio ou fax, detalhando as alterações, 
se houver. 

9.2.1 A LICITANTE VENCEDORA não deverá começar a confecção antes da aprovação final da 
CONTRATANTE. 

9.2.2 A CONTRATANTE não se responsabilizará por peças confeccionadas sem avaliação e 

aprovação prévia, ficando a LICITANTE VENCEDORA obrigada a confeccionar os modelos para 

aprovação e as peças finais, sob pena de sofrer as sanções previstas no Edital, seus anexos e na Lei 
de Licitações. 

10. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1 ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação do 

município de Itapipoca/Ceará. 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que 
firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses, 

a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
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11.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da 

data de convocação para sua assinatura. 

11.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 

Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 

11.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto 

neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 

11.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro 

de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar o item específico ou ainda a licitação. 

11.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.2 8.666/93. 

11.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, 

entender-se-210 como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, 

em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n9  8.666/93. 
11.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal 

n°7.892/2013 e Decreto Municipal n2  010/2017. 

11.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo 

de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 

11.10, ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DIREITOS HUMANOS E 
HABITAÇÃO do município de Itapipoca/Ceará. 

12. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993. 
12.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos prestados, 

conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei Federal n9 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

12.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

12.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

12.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 

12.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ou 

concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual 

oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

12.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto aguarda 
o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios iniciais de 
publicação. 

12.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
12.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenclador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

I

A'. Anastácio Braga. 195. bairro São S.bastao. lupipoca/fl 
CEP: 62500-800 - Icapipoca . (:1 . Bmíl 
(?PJ: 07.623.077/000147 - ('GF: 06.920.278.8 

 

(88)3631-5950 
Oprtg.'ioa. iiapiIbovu,ce4,. .1 

iiS .d4piJxI(:4SC.!fl' 



    

/.1' 

W
PRC í?URA )( 

Ita pipoca 
    

    

 

ComJflM 

- 

  

   

13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da data 

de sua publicação. 
13.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata. 
14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

14.1.0 município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades 

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 

a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

lv) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n9 8.666, de 1993, ou no art. 

72 da lei n2 10.520, de 2002. 

b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato 

15. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRÇOS 

15.1 A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as 

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n 7.892/2013 e Decreto 

Municipal n2  010/2017. 

16 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Autorização de 

Fornecimento elaborada pelo setor de compras; 

16.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela contratada; 

16.3 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no Instrumento 
Contratual; 

16.4 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e outras 

previstas no Contrato; 

16.5 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 

16.6 Providenciar a inspeção da prestação dos serviços/fornecimento pela Contratada. 

16.7 O responsável pela Contratante designará, por portaria, um servidor para fiscalizar e 
acompanhar a execução do contrato. 

16.8 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores. 

16.9 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

16.10 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

16.11 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

16.12 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

16.13 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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17.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

b} responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cornos artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9  8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com 

os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa 

à Administração Pública; 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990), os objetos em desacordo com este Termo; 

d) comunicará Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

fl. Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto 
licitatório. 

17.2. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente aquela descrita nesse Termo de 

Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese, outro diverso daqueles; 

17.3. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

17.4. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65, da Lei 
8.666/93; 

17.5. Durante a Vigência do contrato a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições 

e especificações deste Termo de Referência, a partir da solicitação através de ordem de 

compra/requisição do Setor solicitante; 

17.6. Responsabilizar-se pela saúde de seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer sejam municipais, estaduais ou federais, bem corno pelo seguro para 

garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, 

quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

17.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, 
Sociais e Previdenciárias; 

17.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

17.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados ou 

terceiros, no desempenho das atividades ligadas ao objeto do presente Termo de Referência; 

17.10. Manter, na direção dos serviços/fornecimento ligados ao objeto, representante ou preposto 

capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos; 

17.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

17.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços/fornecimento a ele inerentes; 

17.13. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 

17.14. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 
17.15 - O Licitante vencedor deverá ter Alvará Sanitário com prazo de validade vigente. 

17.16.0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no 
todo ou em parte. 
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18- CONDIÇÕES DE ENTREGA DO MATERIAL 

18.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do (a) envio da ordem de 

autorização de compra, no endereço Rua Antônio Assunção, s/n. Madalenas, Itapipoca — CE, 62540-

000. 
18.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

18.3. Os materiais serão solicitados conforme detalhamento em planilha assinada pela Secretaria 

do Trabalho e Assistência Social, de acordo com as necessidades da Instituição; 

18.4. Os materiais serão fornecidos a partir da data da assinatura do contrato; 

18.5. O recebimento será feito da seguinte forma: 

a) PROVISORIAMENTE se dará na data da entrega dos produtos, mediante termo circunstanciado e 

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Com  o objetivo de verificação da conformidade com 

as especificações preestabelecidas; 

b) DEFINITIVAMENTE, o recebimento definitivo será feito em até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos produtos, mediante nota fiscal, após aferição das especificações e da 

conformidade dos produtos com a proposta apresentada, ou sanadas as eventuais pendências; 

18.6. Os materiais deverão estar acondicionados adequadamente, de forma a garantir a integridade 

dos produtos. 

18.7. Nos termos do art. 67 Lei n2  8.666. de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

19- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei N 8.666, de 21 de junho de 1993. 

19.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 

a XII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

19.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido; 

19.4 A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art, 78 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 

20- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 10.520, de 2002, a Contratada que 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 

20.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração 

administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que no acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 
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b) Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 

(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); 

e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo previsto 

no edital, contado a partirda convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite 

de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor 

global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); 

não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela 

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não 

apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado 

sobre o valor estimado da contratação); 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo 

prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 79  da 
Lei n2  10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.4 -Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n9 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n9 8.666/1993. 
20.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n9  8.666, de 1993. 

20.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

20.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

21. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

21.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 

21.2. Com  base no art. 72, § 22  do Decreto Federal n2  7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.665, de 21 de junho 

de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil". 

22- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1.0 pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 
Nota Fiscal correspondente; 
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22.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Assistência Social, Direitos 

Humanos e Habitação, será encaminhada a Secretaria de Finanças, devendo o pagamento ser 

efetuado até o 30°  dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 

22.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: 

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

23. PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

23.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir da 

assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. 

24.00 REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

24.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 

onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a 

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da lei federal n.2  8.666/93, alterada e 
consolidada. 

24.2- independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato 

25.0 - DA FISCALIZAÇÃO 

25.1 -0 fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da Secretaria, 

o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada afiei e correta entregados 
produtos, para fins de pagamento. 

25.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

25.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço 

que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do 

mesmo eventualmente fora de especificação. 

25.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou a quem 

este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao 

que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art, 67 da Lei Federal n°8.666/93. 

25.5.0 Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 	  

inscrito no CPF e ou matrícula n2 

26.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

26.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 

26.20 Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art, 65 
da Lei n2 8.666/93 

27. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

27.1 Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 
27.2 Decreto n2  7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei n2  8.666/93. 
27.3 Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada pregão. 
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27.4 Decreto 0 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

incluidos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 

âmbito da administração pública federal. 

27.5 Lei Complementar n2 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte. 
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ANEXO ÚNICOTERMO DE REFERÊNCIA 

ITENS DO PROCESSO 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 

KIT NATALIDADE 

Kit 	Natalidade, 	embalados 	e 	constituído 	dos 	seguintes 	elementos 
relacionados: 

MIJÃO COM PÉ, CONJUNTO COM CAMISETINHA (03 PEÇAS), COMPOSIÇÃO: 

67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER CORES CLARAS E DIVERSAS. 

-CAMISETA PARA RECÉM-NASCIDO: PACOTE COM 3 (TRÊS) UNIDADES 

MATERIAL 100% ALGODÃO, ANTIALÉRGICO, CORES VARIADAS. 

- BANHEIRA INFANTIL 20 LITROS, COM RALO PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA, 

ATÓXICA, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO, LOCAL APROPRIADO PARA 

COLOCAR SABONETE E ESPONJA, CORES VARIADAS. 

- PACOTE DE FRALDAS TECIDO 100% ALGODÃO, TECIDO DUPLO, MACIO E 

ABSORVENTE, ESTAMPADO, MEDINDO 70X70 CM, PACOTE CONTENDO 5 

UNIDADES. 

- SABONETE INFANTIL GLICERINADO EM BARRA 806 COM PROPRIEDADES 

HIDRATANTES, INGREDIENTES SUAVES QUE LIMPAM DELICADAMENTE A PELE 

DO BEBÊ, DERMATOLOGICAMENTE TESTADA QUE PROPORCIONE UMA 
LIMPEZA SUAVE E SEGURA. 

- MEIAS PARA RECÉM-NASCIDO, PACOTE COM 03 (TRÊS) PARES, CORES 
VARIADAS. 

- LUVAS PARA RECÉM NASCIDO PACOTE COM 03 (TRÊS) PARES, CORES 

VARIADAS. 

-TOALHA DE BANHO PARA RECÉM-NASCIDO, DE TECIDO 100% ALGODÃO 

ANTIALÉRGICO TAMANHO APROXIMADO DE 45X70 CM CORES VARIADAS 

- 	MANTA 	PARA 	RÉCEM-NASCIDO, 	EM 	TECIDO 	100% 	ALGODÃO, 
ANTIALÉRGICO, CORES VARIADAS.  

- FITA PARA FRAUDAS - EXCELENTE QUALIDADE CONFECCIONADO COM 

DORSO DE PAPEL CREPADO À BASE DE CELULOSE RECEBE EM UMA DAS SUAS 

FACES, MASSA ADESIVA A BADE DE BORRACHA NATURAL NA OUTRA FACE 

UMA CAMADA IMPERMEABILIZANTE DE RESINA ACRÍLICA, COM ÓTIMA 

ADESÃO E ALTAMAENTE ADAPTÁVEL, MEDINDO 191VIM X 20 M (PACOTE COM 

UMA UNIDADE). 

- POMADA CONTRA ASSADURAS, NISTATINA COM ÓXIDO DE ZINCO, 3 EM 1—

EMBALAGEM EM TUBO DE PLÁSTICO CONTENDO 606. 

- 	LENÇO 	UMEDECIDO, 	2042 	SEM 	ÁLCOOL, 	TESTADO 

DERMATOLOGICAM ENTE, COM 70 UND CADA POTE. 

KIT 600 
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Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

PR(F(ITkJRA DL 	 1 

Itapipoca 1 

ANEXO II  

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 

sediada. 

(Endereço Completo) 

1 - Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que 

acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

2- Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, 

telefone etc. a ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

Local de Data 

À 

Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Comissão de Licitação - Pregão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGÃO ELETRÕNICO N° 	 /PE, cujo objeto é 
	  conforme especificações constantes do anexo 1, parte 
integrante deste processo. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 	

f 

UNID QUANT VIR. 
UNIT. 

VIR. 
TOTAL 

- 1 

Valor Global da Proposta: 
PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre 
o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

	de 	de2O,,. 
Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

( 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÕNICO N.° 23.12.04/PE 

A 	 , pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na 	 . Itapipoca - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
	  neste ato representado pelo Secretária Executivo da Secretaria de 
	  Sr. 	 , com fundamento no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 23.12.04/PE, Processo no 23.12.04/PE, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Federal n° 
10.520102, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n°09/2013 e Decreto Municipal 
no 010/2017, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para 	 , conforme 
especificações do ANEXO 1, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata 
de Registro de Preços. 

. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da 
licitação, a presente ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita 
no CNPJ sob o n.° xxx, com sede na Rua xxx, n.° xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: 
xxx, no município de xxx/UF, neste ato representada por xxx, portador do CPF n.° xxx, 

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.° 
7.892/13 e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de 
Registro de Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão 
registrados os seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação: 

Ordem 	de 
classificação 

Empresa Item Quantidade 
registrada 

Valor unitário 
registrado 

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do §10  somente serão 
convocados na hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 21 
do Decreto n.° 7.892113. 
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo 
anterior, que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão 
n. 	/ 	 
Parágrafo quarto - Somente estão incluidas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes 
que apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n° 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO GESTOR 

2.1- A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO é 
o órgão gestor desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1—A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
	  de acordo com as especificações que constam no 
Anexo 1 deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa 
fornecedora e o nome do representante legal, em obediência à ordem de classificação das 
propostas, juntamente com a documentação e as propostas de preços apresentadas. os 
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quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que não 
o contrariem. 
Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo 1 desta 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §11, do art. 65, da Lei n.° 
8.666193. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 
Parágrafo único. As aquisições serão realizadas na medida das necessidades do órgão 
gerenciador e órgãos participantes, mediante formalização do Instrumento previsto no art. 
62 da Lei 8.666/93, não importando este registro obrigatoriedade de aquisição do total 
estimado, nos termos do art. 15, § 40 da Lei n° 8666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUINTA— DOS PREÇOS REGISTRADOS 
• 5.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias 

desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, e servirão 
de base para futuras aquisições, observada as condições de mercado. 
Sub cláusula única - As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste 
Edital são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 
da data de sua publicação. 
6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

CLÁUSULA SETIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 11  do art. 65 da Lei Federal n°8.666. de 21 de junho 
de 1993. 
8.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos 
prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando â negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
8.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
8.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
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8.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
8.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 
8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios 
iniciais de publicação. 
8.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - O município de ltapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
ai) Descumprir as condições da ata de registro de preços: 
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, 
ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
10.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
11.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do (a) envio da ordem 
de autorização de compra, no endereço Rua Antônio Assunção, s!n, Madalenas, Itapipoca 
- CE, 62540-000. 
11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3. Os materiais serão solicitados conforme detalhamento em planilha assinada pela 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, de acordo com as necessidades da Instituição; 
11.4. Os materiais serão fornecidos a partir da data da assinatura do contrato; 
11.5. O recebimento será feito da seguinte forma: 
a) PROVISORIAMENTE se dará na data da entrega dos produtos, mediante termo 
circunstanciado e dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Com  o objetivo de verificação 
da conformidade com as especificações preestabelecidas; 
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b) DEFINITIVAMENTE, o recebimento definitivo será feito em até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento dos produtos, mediante nota fiscal, após aferição das especificações e da 
conformidade dos produtos com a proposta apresentada, ou sanadas as eventuais 
pendências; 
11.6. Os materiais deverão estar acondicionados adequadamente, de forma a garantir a 
integridade dos produtos. 
11.7. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
12.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO, será encaminhada a Secretaria de 
Finanças, devendo o pagamento ser efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota 
Fiscal pela Contratante; 
12.30 Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Autorização de 
Fornecimento elaborada pelo setor de compras; 
13.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada; 
13.3 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 
13.4 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato; 
13.5 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 
13.6 Providenciar a inspeção da prestação dos serviços/fornecimento pela Contratada. 
13.7 O responsável pela Contratante designará, por portada, um servidor para fiscalizar e 
acompanhar a execução do contrato. 
13.8 Proporcionará CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
13.9 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
13.10 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
13.11 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
13.12 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
13.13 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
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14.1. . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
b) responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990) ou, se houver, 
de acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição 
que for mais vantajosa á Administração Pública: 
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). os objetos em desacordo com 
este Termo; 
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f). Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto 
licitatório. 
14.2. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente aquela descrita nesse Termo de 
Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em 
nenhuma hipõtese, outro diverso daqueles; 
14.3. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 
14,4, O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no An. 
65, da Lei 8.666/93; 
14.5. Durante a Vigência do contrato a CONTRATADA deverá atender prontamente às 
requisições e especificações deste Termo de Referência, a partir da solicitação através de 
ordem de compra/requisição do Setor solicitante; 
14.6. Responsabilizar-se pela saúde de seus funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciá rios, comerciais, fiscais, quer sejam municipais, estaduais ou federais, bem como 
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo 
apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento 
e quitação; 
14.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias; 
14.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, 
de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 
14.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vitimas seus 
empregados ou terceiros, no desempenho das atividades ligadas ao objeto do presente 
Termo de Referência: 
14.10. Manter, na direção dos serviços/fornecimento ligados ao objeto, representante ou 
preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos; 
14.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 
14.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços/fornecimento a ele 
inerentes; 
14.13. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação 
ou omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 
14.14. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 
CONTRATANTE. 
14.15 - O Licitante vencedor deverá ter Alvará Sanitário com prazo de validade vigente. 
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1416 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa. Administração pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato): 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520. de 2002; 
o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
15.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n° 8.666/1 993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n°8.666/1993. 
15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

M. I  Anaslácio Braga. Ifl, bairro Mo Scbastião, iupipoca.'(L 	(38) 3631-5950 
tEr: 62500-000 - Icspípoa - ('E - Brasil 
('M1J: 07.623,077/000l.67 CCF: 06.920.278.8 

e 
Opregaó'ã•ltiipIpoca.cr.go.hr  

O %.s. IN. ilapipoca.ce.itiv.hr  



I

A. Anasláclo Bng, 195. bairro So SbasSo lupipoca/f E 
0W: 62500400 - Ilapipoca - (t - Brasil 
fl\l'J: 07.613.977/0017. CGF: 06.920.2784 

(88) 3631 .Ç951) 

O pregan O iI ip0cfl.Ctgo .11 

O .uI4pil)'C4.CC.L'II' 

  

ITU!A Dl 

  

Itapipoca 
M*WM 

16.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
16.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
16.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
16.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Itapipoca (CE) 	de 	de 2023. 

XXXXXXXXXXXX 	 XXXXXXXXXXXXXXX 
ORGÃO GERENCIADOR 	 EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	  COM A 
EMPRESA 	  PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Itapipoca, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
	  inscrito no CNPJ/MF sob o no 	 , com sede na Rua(Av.) 
	  Bairro 	, ltapipoca, neste ato representado pelo(a) Secretária 
Executivo da Secretaria 	  Sr(a) 	  
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
	  com endereço na 	  n° 	, bairro 
	 em 	  Estado do 	  inscrita no CNPJ sob o no 
	  representada por 	  portador(a) 
do CPF n° 	 , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 23.12.04/PE, Processo n° 23.12.04IPE, 
resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
n°  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às normas, cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei 
Federal N°8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, 
devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) da Secretaria de 
	 da Prefeitura Municipal do Municipio de Itapipoca-CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.10 Presente contrato tem por objeto a 	 ,conforme especificações 
constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLACJSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	 conforme planilha em 
anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Autorização de 
Fornecimento elaborada pelo setor de compras; 
5.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada; 
5.3. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 
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5.4. Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato: 
5.5 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 
5.6 Providenciar a inspeção da prestação dos serviços/fornecimento pela Contratada. 
5.7. O responsável pela Contratante designará, por portaria, um servidor para fiscalizar e 
acompanhar a execução do contrato. 
5.8. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
5.9. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
5.10. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
5.11. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
5.12. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
5.13. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição 
do mesmo eventualmente fora de especificação. 
6.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
6.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matricula n° 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8,078, de 1990) ou, se 
houver, de acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a 
disposição que for mais vantajosa à Administração Pública; 
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c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), os objetos em desacordo com 
este Termo; 
d) comunicará Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f). Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto 
licitatório. 
7.2. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente aquela descrita nesse Termo de 
Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho. não sendo aceito em 
nenhuma hipótese, outro diverso daqueles; 
7.3. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza: 
7.4. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no Art. 
65. da Lei 8.666/93; 
7.5. Durante a Vigência do contrato a CONTRATADA deverá atender prontamente às 
requisições e especificações deste Termo de Referência, a partir da solicitação através de 
ordem de compra/requisição do Setor solicitante; 
7.6. Responsabilizar-se pela saúde de seus funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciá rios, comerciais, fiscais, quer sejam municipais, estaduais ou federais, bem 
como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, 
devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de 
pagamento e quitação; 
7.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Prev idenciárias: 
7.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, 
de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 
7.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vitimas seus 
empregados ou terceiros, no desempenho das atividades ligadas ao objeto do presente 
Termo de Referência; 
7.10. Manter, na direção dos serviços/fornecimento ligados ao objeto, representante ou 
preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos; 
7.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 
7.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços/fornecimento a ele 
inerentes; 
7.13. Indenizar quaisquer danos ou prejuizos causados à Prefeitura ou a terceiros, por 
ação ou omissão no fornecimento do presente CONTRATO: 
7.14. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 
CONTRATANTE. 
7.15 - O Licitante vencedor deverá ter Alvará Sanitário com prazo de validade vigente. 
7.16 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 
8.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá inicio a partir da 
assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
91. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente: 
9.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO. será encaminhada a Secretaria de 
Finanças, devendo o pagamento ser efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota 
Fiscal pela Contratante; 
9.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
10.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do (a) envio da ordem 
de autorização de compra, no endereço Rua Antônio Assunção, siri, Madalenas, Itapipoca 
- CE, 62540-000. 
10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, ás suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.3. Os materiais serão solicitados conforme detalhamento em planilha assinada pela 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, de acordo com as necessidades da Instituição; 
10.4. Os materiais serão fornecidos a partir da data da assinatura do contrato; 
10.5. O recebimento será feito da seguinte forma: 
a) PROVISORIAMENTE se dará na data da entrega dos produtos, mediante termo 
circunstanciado e dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Com  o objetivo de verificação 
da conformidade com as especificações preestabelecidas; 
b) DEFINITIVAMENTE, o recebimento definitivo será feito em até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento dos produtos, mediante nota fiscal, após aferição das especificações e da 
conformidade dos produtos com a proposta apresentada, ou sanadas as eventuais 
pendências; 
10,6. Os materiais deverão estar acondicionados adequadamente, de forma a garantir a 
integridade dos produtos. 
10.7. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
11.1-As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante: Dotação orçamentária   Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: 

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
12.1- Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
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execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93. alterada e consolidada. 
12.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo. do ad. 65. da lei de licitações; 
13.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas ás disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidõneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias. sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520. de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
14,3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1 993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n°8.666/1993. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
15.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
15.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 
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AVISO DE LICITACÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Pregão Eletrônico N° 23.12.04/PE. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material para concessão 

gratuita do beneficio auxílio natalidade (kit bebê) para gestantes em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica atendidas pelos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS, junto a 

Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação - SASDH do município de 

Itapipoca/CE. A Secretaria de Assistência, Direitos Humanos e Habitação, toma público, aos 

interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, a ser 

conduzido por Pregoeiro do Município, com o objeto acima descrito, conforme informações a 

seguir. Acolhimento das propostas e documentos de habilitação: Até o dia 21 de junho de 

2023, às 09h00min; Abertura das propostas: 21 de junho de 2023, às 09h30min; Sessão de 

disputa de preços: 21 de junho de 2023, às IOhOOmin. Todos os horários referem-se ao horário 

de Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado nos sítios: www.tce.ce.gov.br, www.licitacoes-

e.com.br. IlapipocalCE, 05 de junho de 2023. Milena Elaine Campos, Secretária Executiva da 

Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 06.06.2023, NOS 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL DE GRAND CIRCULAÇÃO 

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

ÓRGÃO: Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação 



RESULTADO DE A*GAIT0 
ELnóe.co 202t02.2& 2 

A Pregoeira Ornar do Muetopo de iuuale,ro do Noese, Estado do Ceara3lp$yu 
suas atr.buçõet legais, torna publico, Pa 	ortieonr.ef40 dos Interessados, ssc 
i,éeansento fesal do Preflo 2023 0224 1. sendo o seeunte LJOIA3J1( VINCEDOAs 
WJSIC LIDA CIII' 39452 l6l/5 90 cL.ssaficado(al no lote 1 Iotaa,rando o salor 
1*5449,97 cento e  o.tetta e circo mil quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e 4141 
censtavosl A empresa vencedora lora declarada tss.baitada por cia rSnles'sto integral as 
e,d'ncaas do Edital Conuvocatôrio 

Maiores rolorrisações no endereço eletrônico bllcompras coe'.. pow Ioterme*o da 
loisa de [citações do Inata ((LI) Mformaç*e's poderio sair obtidas ainda pelo telefnao'e 
MI) 399-0563. 

cFIs: 1S1.o o de 
9bÕE0P4C 

1 uce4ao 

taç'poca-CI 5 de aMo de 2023 
ANTÓMO VITal NOBl( ti LIMA 

AVISO DE UCJTAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO 14' 2322.04/li 

eetnlro de Preços para Putura e Eventual Aquisiçio de material pala concessão 
gratuila do beneeceo estadia natalidade Ikit bebé) para gestantes eti, saluaçio de 
vsA,eqabodaoe toc.oeconõeeta acendidas pelos Centros de Retetiecia de Assatincia Social 

CRAS, unto a Secretaria de Assistência Social, Direitos Hulnano'te Habitaçio . SASON do 
muniopio de tt.pipocWCt 

A Seo*tana de Asstst#nc,a, Direitos Ilsnnasos r Habitação, torna pribicO. 40' 
interessados, que realizará lctaçáo, na n-iodasdade Prelo na forma Lletrõnica N 
2312 04/PÉ, lar condiarido por Pregoeiro do Murvc'p,o, coa, o Objeto «alia descrito, 
conforme a,formaçan a sflialr AcoII'ansento da. Propostas e Documentos de Hab-*açho 
Até o da lide alaio de 2023. as 091. Abertura dat Propostas li de Jianoso de 2023. ai 
O9es)Oaren Sessio de Onouta de Preçot 2' de lusIto de 1023. is 101' Todos os isorariot 
raSei-envie ao r,orário de IeasJhWOf 

O Edital podera ser ratado nos Silos wars cccl (ar be; wew hotacoes-
e coas br 

itapipocaCi, 5 de Junho de 2023 
MUNA (LAVaI CAMPOS 

Secretina E.ec.,trea da secretana de Assistircia Social. 
Diretos Humanos e Habitaçio 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS MI 2823 06/1P 

DIÁRIO OFICIAL DA ENtÃO - Seção 3 
	

155*4 3677.7069 	 M1  107, terça-feira. 6 de junho . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO Dl IOMOLOnAÇÃO £ ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 10 2323.045? 

O Secretario (,nutreo da Secretaria de inIr.estruture, Sr Antõqeo nor Nobre 
de Lima. enscrito no CPF Nt 01015.0lS.043 6$, no uso de tuan atr.buçOts legais, RESOLVE 
Coa,, lundarnento rio inciso VI. do si 43, da Lei ti 6646/93 e posterioras alterações, e 
conforme o que corn,ta do Processo N 23 2*04/TI. HOMO(OGAR o Proced,nenlo 
LgnrÕrc na  ~Idade Toirada de Preços 141 232304/W. Tipo Menor A,. Global. 
cs.ao  OBjETO é. Escol.. da Proposta tais V.nca1osa para e Coricluslo da construçio do 
Centro de Elporten Persainso) no MLrsripto - iiapaca/CE. irediarite O argere 
Empreitada por Preço Gaobal. co&orttse esiec4caçõet conttantei no Edital e seus an1505 
e ADJUDICAR o obçeto licitado em favor da empresa. MO4LTTO CONSTRLJÇÕ€S 1 SERVIÇOS 
tiREi, enscrita no CNPJ MOI 30$ 610/0001.41 com endeieço na A. Coronel Cinto U. Nt 
1400, Ja 02 8, Bairro urucunema. (useb.o/CE. ClP 61 162 360, pela Proposta Mas 
Vaniaeosa cciii VALOR G1OBAI de IS 919 690,43 (Novecentos e Dezenove W. Seiscentos 
e Noventa Reais e Quarenta e Tit Centavos) 

A CPL da Preta-lura Municipal de Iiapipoca comunica aos interessados que, no 
dia 22 de Junho de 2023. as Ides, 	 abrindo ticilaçao. na Modalidade Tomada de 
Preços Ir 232306/TI'. ruia 0t4~ é  Recuperaçlo de estradas vcteds no Murictolo de 
Itap.poca/Ct O Edital completo podera ser consulado pelo Sitio 
Psitps //Sicitacoes tce te átrio, br/ 

ttapipoca.C(. 5 de junto de 2023 
ANTOMO VITOR MOeR! DE LIMA 

Secretario E'ecutero da Secretari, de infraestruture 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 

RESULTADO DE $AIILITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS Ne  2023.042002 TI 

A Prefeitura Murecipal de Jeguar uana/CL Dor n'cio da Couvsissio de Licitaçlo. 
torna $bhca o resultado do )ujsaneavto da Habibtaçio da Tomada de Preços is5  
2023 04 2002-TP Licitante, HabItados 1 O si de Salva Serviços e Congruçles -ME 
CNPI Ml 	 76. 2 Ciecinaldo 5 - Alreda Construções . ME . CJIPI *4' 
2251$ 652/ 1'97 3 Zenedere Zidar.e Samc.aiO Cavalcante Construções ME . CNPJ Nt 
44 lS903tllI7, 4 Anistio Constri,iCões e Serriço, LIDA . CNPJ Ide 03.077 02S/I-
8I, 5 Mv2 Serviços de (nert.ara LiDA. CHIa N 38254700/0001.28,6. VX Serviços e 
Construçõet. LTDA . C7OJ 14431 025 3O1/IO7, 1 Eletrocarnpo Serviços e Construções 
LIDA . CIII *41 63551 378II-01 Licitantes lnabililadas 01 	5 5 5fvço5 e 
Constnações LIDA - CNPI 10 04.4% ?!Wfll'Io lnabilitada por ter apretequtado 
Certiticado de Registro Cadastral- CRC. emitido pela Prefeitura Municipal de *agsaaruana, 
deacumprisdo o 11cm 4 1 do Edital e pci- ter apresentado declar.çlo espressa assinada 
pelo(s) Resporislreellec) Teaco(s) detentorlesl dois) alestado(nI apresentados par. fins 
desta Iciaçio, enioronando que 04.1 mesm o(s)  cOncOida(mJ com a ncJiasão de seu(s) 
nome(tJ na participado p.emantnca dos serviços usa condaçio de profissional responsável 
técnico datada postei-sormente a data da assesatura digeal. 02- IS Serviços de Conttruações 
LIDA - MI dili *41 21541 555/0001-10 Inabilitada por não ter quantidades n,inmeas 
referente, a pai-cela de maior reievhnci. Enecuçio Oloquetes ,niertravadoi com no 
nsirwriø 744.91 ri,'. descunvprido o leal, 454 (*2) do edital. 03 Rafael Andrade de Soiata 
Velcudos - CIII) Ml 37651771/0001-49. iriabilitada por não ter quantidades meulmas 
referentes a parcela de maior retevincia Eaecuçao em pareteIep9edo, coe, no nonimno 
2 74$22 ri,', 	 inam 4.5.4 (A  1) do adetal. 04 - lIS Seninços de Construções 
• Comércio LTOA - CNPJ '0 23492 179f 1-31 inabartada pie ter não ter comparecido ao 
Msaiclpao após convocada para realIzação de Dtls,Érsc,a e dsante do aposto fica a empresa 
Desclassificada. OS - Medeicos Consanações • Serviços LIDA . ME - CJIPJ Mi 
01635 7to,01.75, InabItada Port- não ter comparecido ao Munscio.o após convocada 
pana realização de Dvliflricaa e diante do espolIo fica a ervspresa Desdataificada Fica 
aberto o prelo recursal 

Idestaruasa/CE. 5 de Junho de 2023 
1*0140 EIARNULL PIRNAitOIS 

Presadente da  Comissio  de Lcutaçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

0V510 DI UE2TAÇAC 
pnalaiu,.Óeaco Na  2023at05.2 

A Pr~.  OfcsaJ do Muanscçao de )uaasro do Norte. (soado do Ceará. no uso de 
laias atribuições legais, torna piib4co. para conowonwnto dos untei-estados, Que estava 
realizando, lEvavas da Enlataloevrua s4ecrônaca e-avo baco.tuoras COm. por intermédio da Icls.a - 
Licitações do W. 18U3.  ceotarne llcgatdree na rnooatdade Pre1jç £02306052 00 tipo 
eletrônico, cupo objeto e a coenrataçio de serviços especializados cal, nsed.ztna veterursaru a 
serem prestado, na castraçlo de anima., Icase,o. e felinos), por tsterrriedio da Secreta'sa 
Munic.paa de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Jualeuro do Norte, em asendinsento a Lei 
Municipal 4$49, de 254e abril de 2018. conforme especificações apresentadas unto ao ideal 
Corveoc,atóeioe seis are.o., coe,, abertiana marcada para o d'a 21 de leito de 2023, a partir das 
000~ O eitio de acolvarrenio da, peoposta, cormserce.s ocorrera a partir do dia 01 de 
iuo'iiso - 2025, as 0900 horas 

Maiores srotonssações no setor de licitação, sito na Ar Lelo Saa'npaso. 1144 - 2' 
anda, - Laoe Seca CII 63 DfO', pelo telefone 8*33199-0363, no horár.o de 0400 as 
24 ft'às ova e-rrtaj: cpijuaieiro cev br 

IAM P4 MIRA 04 SOLdA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÂS 

*130(7*00 04 JUL4AMENTO 
TOMADA DE PREÇOS leI 2/2013 SAIS 

Resuado de higarrenuto das Propostas de Preços. Qastaficação e Abertura de 
• 1 	sai Tornada de Preços n• 00212023 SAIS, A Comissão Permanente de Licitação. 
corisianica aos interessados que está aberto o prato recursal de OS ~I dias iates 
relerenlei fase de classificaçao do certame etos epigrafe, na forma do Alt. 209. inroso 1 
alinea ib.  da La. no  a 666/93, cujo objeto contrataçlo de empresa para prestação de 
serviço, de construção de duas Unidades Biscas de Saúde (085) - l'.pO 1, nas localidades 
de Canafo,tiaea e Moncenegro. Muric*o de lacas. conforme Orçamento básico cmv. areso. 
de Rcsoonsabildade da Secretaria Muarecipal de Saúde, parte estegrante deste processo 
Informa a sagraaMe ordem de cIasscaç3o Iktropoet Sai-viços Projetos e construções LIDA 
(*1 (Lote ); esperto tn,preensdenentos e Seruiços LIDA (Lotes);  01 Construções e Serviços 
LIDA tPP jl Construções e Serviços LTD& Locatran Construções e Seo'nços (TUA ME; tear 
Serviços LIRELI, H 8 Serviços de Con,trsçlo LIDA ML, Senão ConstruçÕes Serviços e 
Locações LTDA, IPra Construções e Serviços VEIO -ME. Ali Construtora LIDA 'ME. 

Vicente P FILHO ME, Agape tneMar.a e Serviços LTDAL Cønszrutõra Astros 
Empreendimentos e Serviços EIREU; Esetrocaavspo See'e,ços e Construções (TUA. Cotem 
Construções Serviços Tecnologia e Locações (11W - LII, leu Construções e Serviços LTDA, 
Sarara Empreendimentos e Serviços, Tectõaao Construções Comercio tIO e Serviços 
EltLi -MI e Medeavos Coesstnaçôes e Senviços LIDA Mc Diante do esposto, foram 
consideredas como vtn.cedoras do certame, - ter ofertado o menor preço global para os 
serviços objeto desta Icitaçlo. as seguintes empresas. 01- tletroport Serviços Pro,eios 
Construções LTDA-EP# (Lote  1), valor global IS 968 762.91 (Novecentos e sessenta e c-,o 
mil setecentos e sessenta e uns reams e noventa e sete centavos), lrnperio 
ronpre.'ndimancos e Serviços LIDA (Lote  ii), valor global Ri 967 578,22 Novecentos e 
sestenta e saie mil ou'nloerstos e seterta e oito reais e viste e dou' centavos) 

Findo o prazo estabelecido, e ieovs nenfsama nsardest.ç.ão, tema 
fsomoiogado/adjudscado o supracitado objeto desta licitação. O inteiro teor desta laje 
encontrai. d'oponrel no Setor de Licitação 

)ucks/CL, 5 de Itajiso de 2023 
CLAUOIO ROBERTO DE OLMIM LONA 

Pres.dente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMCANAÚ 

RESULTADO 01 NASILrT*ç*O 

TOMADA DI PRIÇOS N a.004fl023TP 

A Com sslo Ptrm,s'urnte de Lcraçio da Prrfefura de Marecanaú. Caaoí, torna 
publico para ccurur.rclrrr,ito dos interessados, que após eisil'se e Øgaftlersto dos 
documentos de habilitação da Tomada de Preço, Nt 04004/2021.IP. coem fim,  a 
contratação de empresa r,sasdo a eaacuçio da reforma das instalações eI4tr 	e tura 
da RMrltr EM, Silva Oirrera em Maracanaú.Ct. considerou Habilitadas as .lnprens 1) 
Gqsasats Servços se Vanun~ pesaoa panlaCa escrita rio CIIPJ nS 26161 655/0002-IS. 
2) Id Projetos e Construções LTDA, pessoa aoarid.cs escrita no CNPJ nI 13551 613/1.16. 
31 PAI Construtora L'TD& inscrita no C)IPJ es1 22 743.719/1-55 e 43 RVB Constr~ 
MM sardica Inscrita rio CNPJ st  06228 418/1'37, por atersderen, toda, a, es,g&s.cias 
ótalcias Em seguida, a Convssio Pernsanente considerou reabilitadas a. emreiat 51 

Nutro Construções LIDA, pessoa jurfda inscota no CIII: nI 28641 476/I'84, tendo em 
vista que descurisprea o tens 3.5 2.1.1. al.nea ai do edital; 2)  PX3 Construçõe, e Locaçôes 
Eiltsl - ME, escrita no CNPJ nI 20 1714l4/l'W. lena ser qs* descirprna o deto, 
3.5.2.1.1. aanea ai e bi, e tem 33.22 do Edital. Fica aberto o prazo para irsterpOsaçio de 
possroeis recsrsos. ccnfoerne detarorena a Lei nt $ 666/93 art 109 1, asinea 'a Ato 
cont.. o Presidente informou que, caso não eossta recurso uvupsagnardo esta decas3o. 
fica marcada a sessão para aberta., análoe e .Igamensto do, envelope, '8' pare o dia 15 
de junho de 2023, is 24.00 (quatorze) horas Maiores ut°orrnaçôes pelo telefone (85) 
3521 5161 

Marecanau - CL, 5 de 0urilso de 2023 
4110(150*4 GAZETTA DE SOIJSA 

Pniesadente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE 

EXTRATO DE REGISTRO Dl PREÇOS 

Pregão Eletrônico Nf 1003301/2023 ánflo Gerenciadon: Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura Emoresas Vencedoras É. a Bandeira de Sousa Servcot E Escritos Ltda 
estabelecida na R Gregório (uct.des Martlrss. 10 214. Progresso. Nova RussasCI, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jwld,ca sob o na 19.608 944/1'14. vencedora dos eens 
05, 07, 03. 06, 07, W. 09, lo, 22, 34, lI, II, 19, 70. 23. 26, 27 coe,s valor $tbal de IS 
624 311,00 (seiscentos e sesta e quatro md e trezentos e setenta e caco reais). 1 R Coesso 
Tavares - ME estabelecida na R Padre LeItão. *44  574, São Matasas, Canundé-CE, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob o ne.  sl.649295/000l.1l, vencedora dos itens 
04, OS, II, 13. IS, 16. 22. 22. 24. 25, 2$ com valor global de IS 517.62050 (quirdsentos 
e oitenta e late mdc tastceatos e vinte reais), co.,, 0~ total da ata de IS 1211995.00 
(um nvlhao e duzentos e onze md e novecentos e noventa e cinco rea,sj "c~  o 
pregão em •pc e Objeto aqsaaiçio de flaleros alirnersticaos deste-.ados a merenda 
escolar dos anos de rede esran.c.pal de ensino rio mianacipio de Meis irsópoae.0 Validade 
12 meses informações na Sede da dILI, bocaktada a Ar Capitão Ereto,  5/e., Centro 
Martaôpole ICE, no horario de 0800 lis 120055 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHA 

AVISO DE UOTAÇAO 
TOMADA 04 PREÇOS Me 2505 02'23.TP 

Reortiçáo 

A Presuoente da Looiinsao Pernnsarieste de Licitação do M,ricupo Te 
comunica aos flteiessado-s que forem '0jad55 dttrrações rio (ditei da tomada de preços 
nr 1SOS 0)23W cujo ob elo Carorotra saPo de empresa especializada em serviços de 
engenharia para adequa4o de estrada avocasais no Msnicipo de 54s1R53/Ce tepuabtica a 
l.citaçao supra e anuncia que recebera os enveuoges com documentos de habilitação e 
propostas de preços do certame ata as O9emnm do dia 21 de 1~ de 2023  Ineck. dr 
Brasilia - DC) Maiores informações na sala de Cornassio de Licitação tatuada ria Rua Peo', 
Jose de 04veira, 406 Centro - Mlvi - Ceará. das 0(00 às 57 -00 horas ou pelo telefone 
$5) 99644 6419 e rio safe ateia tte.ca coo Dl 

MiSsa (E. 5 de Junho de 2023 
GABRIELA OLIVEIRA SIAL 

-'-a iaeieoia s.i*,ae se - 	- aJa 
e- Ii,,. r r*iisai.isrs as tu_as hasas flue-a cef01, i,'.'e. e_ l,/ .viaA - ai,aa otialsZisiaait lis 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATuIUTÉ - AVISO DE LICITAÇÃO rncÀo ELETRÔNICO NO 0506.01,21 
A Prcgocira da Prefeitura do Município de Batunté/CE torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto para cadastrarnento 
propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, tombado sob o n• 0506.0112023. critério a? 
Julgamento maior preço por lote, que será realizado no dia 22 de junho de 2023, às 9h, no portal: https://novobbmnet.com.br/. com o seguinte objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÂO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ - CL o qual se encontra na integra na Sede da 
Comissão Permanente de Licitação, IocaI1zadaâTRAVESSACICERO SEGUNDO DA COSTA, SINO. BAIRRO CENTRO, EM BATURITÉ-CE, no horário 
de 08k às 121a e no cite do Tribunal de Contas do Estado https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Nylmars Gleiee Moreira de Oliveira - Pregoeira. 

a.. •ss •.a 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS - EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL - TOMADA 
DE PREÇOS  N° 006/2021 - TIO - A Prefeitura de Russas. através da Secretaria de lnfraestnjtura e Serviços Urbanos, torna público o Extrato do Termo 
de Rescisão ao Contrato NO  20211020.006, decorrente do processo de Tomada & Preços N°006/2021 - TI'. cujo OBJETO é a Contratação de empresa 
de engenharia especializada para execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo, passeio público c sinalização viária cm diversas ruas no 
Município de Russas'CE. de Interesse da Secretaria Municipal de lnfiest,utun e Serviços Urbanos. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Russas 
através da Secretaria de Inftaestnjtun e Serviços Urbanos. CONTRATADA: V M LOCAÇÓES E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNP) N* 
26.431.054000l-03. FUNDAMENTAÇAO LEGAL; MI. 77 eM. 79. da lei N'8.666/93 e suas alterações posteriores. DATADARESCISÃO: 25 de 
Abril de 2023. ASSINA PELA CONTRATANTE: Guilherme Cordeiro da Costa (Secretaria de Infmestmtura e Serviços Urbanos). R~£. 25 de 
Abril de 2023. Jorge Augusto Cardoso do Nascimento- Presidente da CPL. 

missão 	m.n5  o:- 
deUc 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS -AVISO DE LICITAÇÀO - TOMADA DE PREÇOS NO 001/2023 -SECULT 
- O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Runa.,CE toma público para conhecimento dos interessados que. 
no próximo dia li de Junho de 2023. á. 091s, no Centro Vocacional Tecnológico (Cvi'). localizado na Tracssa Pcdro Araujo. S'N°, bairro Ypiranga, 
Russas. Ceará, esta,, realizando Licitação, na Modalidade Tomada de Preços, cujo Objeto é a Contratação de empresa de engenharia especializada 
para execução dos serviços de reforma do Ginásio Joel Correia Lima no Município de Russas/CE, conforme projetos (peças gráficas), plamilhas 
de orçamento, cronoçrama fisico financeiro, memorial descritivo, memorial de cíkulo, composição de BOI, composição de preços saltérios, 
composição de encargos sociais e memorial de cálculo, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, l'urismo e Esporte - SECULT. O Edital 
se encontra disponivel na sede da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Travessa João Nogueira da Costa. N' 01. Centro, Russas, Ceará, no 
horário de 091, ás 171% e no Portal do Trtbiinal de (Tontas do Estado do Cean. Russas-CE, 05 de Junho de 2023. Jorge Augusto Cardoso do Nascimento 
- Presidente da CPL. 

na ••a asa 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS - NOTWICAÇÂO DE COBRANÇA-  NOTIFICANTE: Mumelpio de Russas/ 
CE. localizado no estado do Ceará, pessoa j~ de direito público interno, com sede à Av. Dom Luso. N' 831. Centro, Russas/CE, CEP: 62900.000, 
neste ato representado pela Procuradoria Geral do Município, a Procuradora Geral, Da Ticiana Sampaio de Almeida Abreu, cdii OAB/CE N° 21.817. 
NOTIFICADO: MARIAAUXILIADORA DESSA SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob oN°  413.970.103-04, residente edoeniciliado na P,ua São 
Paulo, N'986, Bairro Centro, no Município de Russas - CE. TEOR: Servimo-nos do presente para comunicar que, nos termos do Oficio e 3814/2023 de IS 
de maio de 2023. referente ao recurso de antecipação de custeio de serviço especializado em saúde bucal do Centro de Especialidades Odontológicas -CEO. 
por meio do Fundo Municipal de Saúde. Contudo, o recurso foi cancelado por irregularidades na alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais do 
Sistema único de Saúde (SIASIJS). Assim. nosifica.se  e concede-se a Vossa Senhoria a oportunidade de promover a quitação do débito apurado. por meio 
de recolhimento do VALOR de R$ 375.182,09 (Trezentos e Setenta e Cinco Mil Cento e Oitenta e Dois Reais e Nove Centavos), que deverá ser atualizado 
monetariamente a partir da data do fato gerador. ou seja, da data do recebimento do repasse, no prazo de 48 horas, contados do recebimento deste epedicnte. 

...... 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS - NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA- NOTIFICANTE: Município de Russas/ 
CE. localizado no Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Dom Lino, N°  831, Centro. RussasfCE. CEP: 62900-000, 
neste ato representado pela Procuradoria Geral do Município, a Procuradora Geral, Ora. Ticiana Sainpaio de Almeida Aba com OAB/CE N° 21.817. 
NOTIFICADO: MARTA MARIA DANTAS NUNES, brasileira, inscrita no CPF sob oN° 112.398.323-20, residente e domiciliado na Tv. 25 de Agosto. 
NO 63, Bairro Centro, no Município de Russas - CE. TEOR: Servimo-nos do presente para comunicar que, nos termos do Oficio nt 381412023 de IS de 
Maio de 2023, referente ao recurso de antecipação de custeio de serviço especializado em saúde bucal do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO. 
por meio do Fundo Municipal de Saúde. Contudo, o recurso foi cancelado por irregularidades na alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais do 
Sistema Unico de Saúde (SIA/SUS). Assim, notifica-se e concede-se a Vossa Senhona a oportunidade de promover a quitação do débito apurado, por meio 
de recolhimento do VALOR de RS 375.182,09 (Trezentos e Setenta e Cinco Mil Cento e Oitenta e Dois Reais e Nove Centavos), que deverá ser atualizado 
monetariamente a partir da data do fato gerador, ou seja, da data do recebimento do repasse, no prazo de 48 horas, contados do recebimento deste expediente. 

asa asa asa 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL-AVISO DE LICITAÇÃO- PROCESSO SPU NO  P241643/2023- EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' PE23006 - CMT (SRP) (88 NO 1000559) -Central de Licitações. INICIO DA DISPUTA: 20/0612023 às 091, (Horário de 
Brasilia). OBJETO: Registro de Preço pala Futuns e Eventuais Sm iços de manutenção preventiva e conetiva de calçadas, passeias e logradouros públicos 
vinculados ao Municipio de Sobral (sede e distitos), com fornecimento de mão de obra, materiais e peça de reposição, por percentual de desconto sobre 
os itens da tabela de serviços e insumos da SEINFRA 27.1 e. subsidiariantente. a tabela de custos da SINAPI/CE 0312023. ambas desoneradas. conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: htto://llcitacoes.sobral.ce.cov.br  e á Rua 
Viriatode Medeiros, N° 1.250, 4 andar. Fome: (88)3677-1157 e 1146. Sobral-CE. 05 de Junho de 2023.0 Pregoeiro - Evandro de Safes Souza. 

ESTADO DO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 23.12.04/PE - 
Objeto: Registro de Preços para Fatura e Eventual Aquisição de material para concessão gratuita do beneficio auxílio natalidade (kit beM) para 
gestantes em situação de vulnerabilidade socioeconõmiea atendidas pelos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS, junto a Secretária de 
Assistheia Social, Direitos Humanos e Habitação - SASDH do municípios de Itapipoea/CE. A Secretaria de Assistência. Direitos Humanos e Habitação, 
toma público, aos interessados, que realizará licitação, na Modalidade Pregão, na forma Fletrõnica. a ser conduzido por Pregoeiro do Municipio, com o 
objeto acima descrito, conforme informações a seguir: Acolhimento das Propostas e l)ocumentos de Habilitação: Alio dia 21 de Junho de 2023, às 09b: 
Abertura das Propostas: 21 de Junho de 2023. às 09b30mIn; Sessão de Disputa de Preços: 21 de Junho de 2023. às 10h. Todo, os horários referem-se ao 
horário de Brasília/DE O Edital poderá ser retirado tios Sitios: www.tcc.ce.sov.bt; wwwlicitasocs.s. com  .bç. Itapipoea-CE. 05 de Junho de 2023. Milena 
Elaine Campos - Secretária Executiva da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação. 

.......a. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE HOMOL,OGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO -TOMADA DE 
PREÇOS NO 23.23.04/TP -0 Secretário Executivo da Secretaria de Infraesuutura, Sr. Antônio Vitor Nobre de Lima, inscrito no CPF N 006.045.043-65, 
no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Com fundamento no inciso VI. do art. 43. da Lei ii' 8.666S3 e posteriores alterações, e conforme o que consta 
do Processo N°  23.23.04ITP, flfl»pl n(16R  o Procedimento Licitatório na Modalidade Tomada de Preços N°  23.23.045P. Tipo Menor Preço Global. 
cujo OBJETO * a Escolha da Proposta mais Vantajosa paira a Conclusão da construção do Centro de Esporta (Penlmho) no Municipio de Itapipoca'CE, 
mediante o Regime Empreitada por Preço Global, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos e ADJUDICAR o objeto licitado cai favor da 
empresa: MOREnO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. inscrita rio CNPJ N°07.305.6101000142. com  endereço na Av. Coronel Cictro Sá, N° 
1400. sala 02 8, Bairro Urecunema, Eus*bio/CE. CEP: 61.762-360, pela Proposta Mais Vantajosa com VALOR GLOBAL de R$ 919.690.43 (Novecentos e 
Dezenove Mil, Seiscentos e Noventa Reais e Quarenta e Três Centavos). Itapipoca-CE, 05 de Junho de 2023. Antônio Visor Nobre de~ -Secretário 
Executivo da Secretaria de lnfraestruttira, 
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Lia )aszevo do Sos'e. coada ci btd.en 'li 

pol..a e os c,m.nIdzo. do 	r.a IocM. rtgson.J no 
ia viii.. poasbain £ flefaivn l4oate.l Só o Patada 
do. Troba..don, (flu, iam caco p.naSeaia que em 
naM.o - okam.dm 04 de pci pet c.nd.dsos 

Nomes dMSn 
O pon.Jenc - P16. Pontos do Soe.. boMc 

LIn 5.. n'.6,6, pt .45, — rnbrterdc ptitit.de 
d..p'ai.i • pre(eaurs o, rtcenln.,e.:. n&nou ia nosSo 

aa.usia lia,. - pelo tino. caco (S p.cion 
dente. rainha do Sindicato '.Mi RatonA. lno Tinia. 
Deitado Saco., redoco LucoId, [coe 

Co~ do senador 
No o anosia co,,. o. on,.Ji,i.. e r.dodntn ,m o 

F404\5t0 p.coiderote d. £1 cii. r..Anro.do o grande 
.aktnn 6,, as o6 mencionados. na, deai.os que o 
anal p'ao no. -pci udono. da A,icM4ei. Lep4ara 
do Fitado do Cena. dctuudo }erwodo Saflaaa .eet.n.a. 
.4.440 Sofito 04050 swiflhi.40 r•184 doipuis S.auaa É 
cnncunl.ado do n'oculto Cano.lo Samoa. c.i.a. 010 
c.m-d000u 

Mfliofla das sitiadas 
Si Replo do (tons, 'osso os.-10 bauoue eoe.ada 

e. .su.cào da. eia nda, htndon. de Saia. do Cem 
põe templo. duo osiodo iodo iona, pm a 
• (Lala dc 'soda. pai "nem ia Muanapit Sri. 
_aenio pedem • oai10 de trecho. que teria. ao 
Suo Par.etem. Cabe. Capos. cic..d. c bato. Lena 
,nan pcendocad.. E'peri o. poondtac'a aqemcd,o 
.tn,taottraêc Io,,al .40 na.ds 

Poros wn 
O Pondo Poden000, 'ele ias Lhodo o pedido dc No 

aios do Som. Qêdecu Soara. - .e mdaa. pode-
rá,, olá.: àI.ar do p.uaahc sisimo de Pina (P1) 
A n'adoaça. ao que w Sn. no erro 6, Padre Coca 
pato 5 ecmpron'eur . pennonoo do .0.4 p,cfc*o no 
Paitmat ole que bota. .edeiSo 00 poawra 	V 
novidade. poe si 

No carinho cfl 
Qn aeoaipaa}ua - ode, 'o.... do dep.oado De A, 
D'tios Ofl tatravoas piem.aoewaa do ata. 

da AowabSnIa aio oca q'aaq.n david. ele na — 
..i,,ktSo .a o saoliodo .iesi piam., a macide 
gana teSo Dc — D'no. nptnoado que 'a' po 
relias mosco do pnuao Fimano .io.to.m qi.. o CaiS 
cito "o ewn. eco, reino ao.. como np.a de tempo 4 

Coad sem fome 
£04 o co@bec.jo  ide,. 01n 'uw .$a que des.a 

.0-. aos. dc ames. . .os.dod.. Odno.qae é, Praga-
mi (004 Oca loas. qa. aCeno. ,obteoa rwid..pu. 
•ind,r .42 m&âe. de .enn.eo o.frsmw Aiot 
da.o..alriodccuupaelelft.Lpsen,bea.&0n60 
aol potoos e.. 41* de n'eco Finalmente • flod4.io da 
pilmct. itolcoda de u4ro&n.a Wide r.orplemi 
do m°e.aa. ça doe,. orpab.cnu coou. r.non,a uma 
piropo,.,., & S..canolnmetio .atct,s.er 

- 
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C 	
flM ai mawascM - ..—uaem ao co. 

..M,a,a ai aialv 	- n'ia. 
(ao 	avais - cwA - 

silo, a — aana a. 0 a' 	. 	p000aii 

	

k.ico OáiOs o. iiaa os oca. Osm C. ,osC.i.n . - - 	

a a-- 
- a -.- 


